
PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera o art. 234-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal), para prever 

causa de aumento de pena para o profissional de 
saúde que praticar crime contra a dignidade sexual 

no exercício da função. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 234-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 234-A.............................................................. 

.................................................................................. 

V – de 1/3 (um terço) até a metade, se o crime for praticado 

por profissional de saúde no exercício da função.” (NR)  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

 

A violência sexual em instituições de saúde é um problema 
generalizado. Um levantamento inédito da agência de notícias The Intercept 

Brasil revela que, somente em dez estados brasileiros, foram registrados 
3.515 casos desse tipo de violência entre 2014 e 2019. São 3.005 registros 

de estupros e 510 de casos de assédio sexual, atentado violento ao pudor e 
importunação ofensiva ao pudor. O número certamente é maior, tendo em 

vista a ausência de dados de 17 unidades federativas e o fato de que apenas 
10% dos estupros são registrados no Brasil. 

As informações, pedidas às Secretarias de Segurança de 19 

estados e do Distrito Federal, foram obtidas via lei de acesso à informação. 
Mas só Acre, Amapá, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, São Paulo, 

Rondônia, Roraima, Tocantins e Rio de Janeiro enviaram as informações – 
este último, no entanto, não contabilizou os casos de 2019. 
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Os dados mais detalhados, enviados por São Paulo, revelam a 

violência aguda praticada nos serviços que deveriam zelar pela saúde e a 
integridade corporal das mulheres. Há 854 registros de estupro em 15 tipos 

de estabelecimento, incluindo asilos, hospitais psiquiátricos, consultórios 
médicos e dentários, laboratórios e postos de saúde. Mesmo os ambientes 

mais expostos se tornam cenário de abusos – há seis registros de estupro em 
recepções de hospitais – e a exploração de pessoas extremamente vulneráveis 

chega a ser macabra: foram registrados 16 estupros em CTIs e UTIs, além 
de quatro casos e uma violação sexual mediante fraude em centros 

cirúrgicos. 

O Ministério da Saúde não tem nenhum protocolo destinado aos 

serviços brasileiros com recomendações para para prevenir abusos em suas 
dependências ou como receber e lidar com denúncias contra seus 

funcionários. Embora uma norma técnica e uma lei estabeleçam parâmetros 
para o atendimento de vítimas de violência sexual, os textos não têm 
protocolos específicos para os casos de pessoas abusadas nos serviços que 

deveriam atendê-las. A Organização Mundial da Saúde (OMS) tampouco 
tem orientações nesse sentido. 

Diante desse quadro, propomos a criação de uma causa de 
aumento de pena, no patamar de 1/3 (um terço) até a metade, para o 

profissional de saúde que praticar crime contra a dignidade sexual no 
exercício da função. Com essa providência, pretendemos coibir e, 

consequentemente, inibir essa prática covarde e perversa que afeta milhares 
de pessoas que procuram os serviços de saúde no Brasil. 

Por todos esses motivos, apresentamos este projeto, esperando 
contar com o decisivo apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões,  

Senador ALESSANDRO VIEIRA 
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